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DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL

DE 20/06/2017

PROCESSO Nº E-04/091/179/2017 - EURICO MITSUO NAKAYAMA,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Id. Funcional nº
1940707-6 e matrícula nº 0.294.724-0 - CONCEDO o abono de per-
manência, nos termos art. 40, § 1º, III, “a” da CR/88, com efeitos a
contar de 30/05/2017.

Id: 2040108

SUPERINDENTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE

DE 22/05/2017

ATO DE 09/06/1981 - WANDA DA COSTA OLIVEIRA, Agente de Fa-
zenda 1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1956267-5. Tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº E-04/055/769/2017, fica alterado o
nome da servidora em referência para: WANDA DA COSTA OLIVEIRA
BERNARDO, por haver contraído o matrimônio.
ATO DE 23/03/2012- TATIANE VIRGINIA DE ALMEIDA, Auditor Fiscal
da Receita Estadual 2ª Categoria, Identidade Funcional nº 5000366-6
Tendo em vista o que consta do Processo nº E-04/021/130/2017, fica
alterado o nome da servidora em referência para: TATIANE VIRGINIA
DE ALMEIDA COSTA, por haver contraído o matrimônio.

Id: 2040118

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

DE 20/06/2017

PROCESSO Nº E-04/021/74/2017 - APROVO a fixação de proventos
mensais, a partir de 07/06/2017, em nome da servidora RAMON
CORREA DE OLIVEIRA, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Fun-
cional nº 1950584-1 e matrícula nº 0.183.668-3.

Id: 2040111

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE

DE 26/06/2017

PROCESSO Nº E-04/067/130/2017 - TATIANE VIERIA E SILVA, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual, Id. Funcional nº 4427585-4. CONCE-
DO 03 (três) meses de Licença-Prêmio, de acordo com o disposto no
art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129, do
Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base de tempo de serviço
apurados de 23/03/2012 a 21/03/2017.

PROCESSO Nº E-04/026/219/2017 - ROGERIO PAIVA CORRÊA, AU-
DITOR Fiscal da Receita Estadual, Id. Funcional nº 4427431-9. CON-
CEDO 03 (três) meses de Licença-Prêmio, de acordo com o disposto
no art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129,
do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base de tempo de serviço
apurados de 23/03/2012 a 20/05/2017.

PROCESSO Nº E-04/038/187/2017 - VITOR ALXANDRE BATISTA VA-
LADÃO, Analista da Fazenda Estadual, Id. Funcional nº 5005731-6.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença-Prêmio, de acordo com o dis-
posto no art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base de tempo
de serviço apurados de 07/05/2012 a 05/05/2017.

Id: 2040294

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DO SUBSECRETÁRIO
DE 22.06.2017

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar, para apurar irregulari-
dades, ocorridas no âmbito do DETRAN/RJ, em face do servidor JU-
LIO CESAR MELO DE FARIA JUNIOR, Identidade Funcional nº
44124163, Assistente Técnico de Trânsito, matrícula nº 4306-7, Vín-
culo 3, conforme pronunciamentos às fls. 171/181, 285/335, 362,
369/372, 384/385, 387/388, 390/399, 403/425 e 460/463, no uso da
competência delegada pela Resolução SEPLAG nº 05, de 01/02/2007,
art. 1º, inciso I, publicada no D.O. de 02/02/2007. Processo nº E-
12/091/934/2014.

Id: 2040091

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.798ª Sessão Ordinária
do dia 13/06/2017

Recurso nº 56.050. - Processo nº E-04/045.495/2013. - Recorrente:
RENAULT DO BRASIL S/A. - Recorrida: junta de revisão fiscal. - Re-
lator: Conselheiro Antonio Silva Duarte. - DECISÃO: À unanimidade
de votos, foi negado provimento ao recurso, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.120 - EMENTA: ICMS-ST. RE-
TENÇÃO A MENOR. Em operações com veículos automotores novos
efetuados por meio de faturamento direto para o consumidor deve ser
observado o previsto no §único da Cláusula Segunda do Convênio
ICMS nº 51/00, que prevê a utilização da alíquota do IPI para fins de
divisão do ICMS-ST devido entre o estado de origem e o estado de
destino. Neste sentido nenhuma previsão há para utilização de alíquo-
ta efetiva do IPI, de modo que não cabe ao contribuinte interpretar a
legislação da forma que lhe convém. AUTO DE INFRAÇÃO PROCE-
DENTE. RECURSO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 65.637. - Processo nº E-04/091/1288/2015. - Recorrente:
LATICÍNIOS LUCE LTDA. - Recorrida: junta de revisão fiscal. - Re-
lator: Conselheiro Antonio Silva Duarte. - DECISÃO: À unanimidade
de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. No mérito, também à unanimidade de votos, foi
dado provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator. - Acórdão nº 16.122. - EMENTA: PRELIMINAR DE NU-
LIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA. Estando em vigor
o ato normativo que instituiu a multa em debate, cabe a este con-
selho analisar apenas a sua aplicabilidade, sendo vedada análise so-
bre inconstitucionalidades. PRELIMINAR REJEITADA. - MULTA. DE-
CLANIPM. NÃO ENTREGAR. Deve ser aplicada a penalidade prevista
no art. 62B, inc. I, alínea “a”, item 1, da Lei nº 2657/96, com redação
da Lei nº 6357/2012, por ser mais benéfica ao Contribuinte, em aten-
dimento ao disposto no art. 106, II, c, do CTN. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recursos nºs 65.638 e 65.639. - Processos nºs E-04/091/1738/2015 e
E04/091/1739/2015. - Recorrente: LATICÍNIOS LUCE LTDA. - Recor-
rida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio Sil-
va Duarte - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi rejeitada a pre-
liminar de nulidade do Auto de Infração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. No mérito, também à unanimidade de votos, foi ne-
gado provimento aos recursos, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdãos nºs 16.123 e 16.124. - EMENTA: PRELIMINAR
DE NULIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA. Estando em
vigor o ato normativo que instituiu a multa em debate, cabe a este
conselho analisar apenas a sua aplicabilidade, sendo vedada análise
sobre inconstitucionalidades. PRELIMINAR REJEITADA. - ICMS. MUL-
TA. SAÍDA TRIBUTADA. NÃO RECOLHER. Não há provas de que o
contribuinte exerce atividades de armazenagem, nem mesmo de que
não teria havido circulação no seu sentido econômico-jurídico, sobre o
qual incide o tributo. RECURSO DESPROVIDO. LANÇAMENTO PRO-
CEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Id: 2039909

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de julgamento para a Sessão Ordinária
do dia 05 de julho de 2017, às 12h:30min

Recurso nº 67.448 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/034/1762/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: SUPERMERCADO PADRÃO DO FONSECA EIRELI - Rela-
tor: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda:
Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão.

Recurso nº 68.517 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/016/1965/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-

ressada: R O DA SILVA CONFECÇÕES ME - Relator: Conselheiro
José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Dra. Maria Lui-
za Faveret.

Recurso nº 68.508 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/002/1662/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: RESTAURANTE FRIGIDEIRA'S LTDA - Relator: Conselheiro
José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Dra. Maria Lui-
za Faveret.

Recurso nº 68.384 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/046/1189/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: TRAMONTINA FARROUPILHA S/A - INDÚSTRIA METALÚR-
GICA - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita -
Representante da Fazenda: Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão.

Recurso nº 53.854 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/112.195/2010 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interes-
sada: ULTRAPEÇAS COMERCIAL DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS LTDA - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth
Mesquita - Representante da Fazenda: Dr. Erick Ribeiro Maués Pai-
xão.

Recurso nº 68.628 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/034/6134/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: FOXCEL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - Relator:
Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita - Representante da
Fazenda: Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão.

Recurso nº 68.635 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/016/1790/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: DIEGO MOLAS RECUPERADORA DE AUTO LTDA ME -
Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte - Representante da Fazen-
da: Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão.

Recurso nº 68.545 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/034/6312/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: COMERCIAL BEIRÃO DA SERRA LTDA - Relator: Conse-
lheiro Antonio Silva Duarte - Representante da Fazenda: Dra. Maria
Luiza Faveret.

Recurso nº 68.654 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/017/890/2015 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Inte-
ressada: AGROCENTER EXTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ME - Re-
lator: Conselheiro Antonio Silva Duarte - Representante da Fazenda:
Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão.

Id: 2039900

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.681ª Sessão Ordinária
do dia 01/08/2016

Recurso nº 41.561. - Processo nº E-04/157.144/2010. - Recorrente:
WEATHERHAVEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTE-
MAS DE ACAMPAMENTO FECHADO LTDA. - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricardo Nunes Ramos. -
DECISÃO: À unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar susci-
tada pelo recorrente e negado provimento ao recurso voluntário, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 15.270. - EMEN-
TA: PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -
Pela não realização de prova técnica. Desnecessária realização de
perícia, podendo a autoridade julgadora indeferir as perícias, conforme
prescrito no §1.º do artigo 32 do Decreto nº 2473/1979. Preliminar Re-
jeitada. MÉRITO. Não recolhimento de ICMS relativo à saída de mer-
cadoria tributada. As mercadorias, quais sejam, barracas de acampa-
mento, são consideradas produtos de uso e consumo, não beneficia-
dos pela isenção de ICMS, conforme Decreto Estadual do Rio de Ja-
neiro nº 27.815/2001. RECURSO DESPROVIDO. AUTO DE INFRA-
ÇÃO PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação
pela Inspetoria de origem.

Id: 2040031

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.683ª Sessão Ordinária
do dia 02/08/2016

Recurso nº 63.807 - Processo nº E04/029/1551/2014 - Recorrente:
CHARMOSA PERFUMARIA LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DE-
CISÃO: Por maioria de votos, foi negado provimento ao recurso vo-
luntário, nos termos do voto do Conselheiro Charley Francisconi Vel-
loso dos Santos, designado Redator, vencido o Conselheiro Relator. -
Acórdão nº 15.286 - EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE RECEITA. SAÍDA
DE MERCADORIA TRIBUTADA. É legítima a exigência do imposto,
bem como da penalidade, do contribuinte, por falta de recolhimento do
ICMS relativo à saída de mercadorias tributadas, conforme o apurado
em procedimento fiscal. DESPROVIMENTO do Recurso Voluntário. O
prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de ori-
gem.

Id: 2040032

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.714ª Sessão Ordinária
do dia 08/11/2016

Recursos nºs 64.615 e 64.616 - Processos nºs E-04/046.7413/2013 e
E-04/046/7412/2013 - Recorrente: JERUSALÉM DE CASCADURA
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. - Recorrida: IRF 64.04 - MEIER -
Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DECISÃO: À
unanimidade de votos, foi dado provimento aos recursos voluntários,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs 15.577 e
15778 - EMENTA: ICMS - levantamento de perempção. Comprovado
o recolhimento da exigência fiscal constante do lançamento antes
mesmo da passagem pelo Posto Fiscal, impõe-se o levantamento da
perempção com retorno dos autos à primeira instância para julgamen-
to, evitando-se a supressão que poderia advir. DADO PROVIMENTO
AO RECURSO POR UNANIMIDADE. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2040033

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.741ª Sessão Ordinária
do dia 07/02/2017

Recurso nº 67.105 - Processo nº E-04/020/793/2015 - Recorrente:
skanska brasil ltda. - Recorrida: junta de revisão fiscal - Relator: Con-
selheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DECISÃO: À unanimidade
de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade do auto de infração,
nos termos do voto do conselheiro Relator. No mérito, por unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao recurso voluntário, nos ter-
mos do voto do conselheiro Relator. - Acórdão nº 15.789 - EMENTA:
ICMS - lançamento. Créditos indevidos ou irregulares. Ausência de
qualquer vício no lançamento. A regularidade do crédito se condiciona
à idoneidade da documentação fiscal e sua regular escrituração, sen-
do que a irregularidade apontada no lançamento se mostra incontro-
versa, dando azo à glosa perpetrada. Quanto a alegada nulidade, não
se vislumbra qualquer vício no lançamento. AUTO DE INFRAÇÃO
PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem.

Id: 2040034

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.744ª Sessão Ordinária
do dia 09/02/2017

Recurso nº 66.934. - Processo nº E-04/045/420/2013. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: EQUAGRIL EQUIPA-
MENTOS AGRÍCOLAS LTDA. - Relator: Conselheiro Roberto Lippi Ro-
drigues. - DECISÃO: Por maioria de votos, foi negado provimento ao
recurso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Gabriela Berro
Marins, designada Redatora, vencido o Conselheiro Relator que dava
provimento ao recurso. - Acórdão nº 15.806. - EMENTA: ICMS - RE-
CURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira
Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a inti-
mação pela Inspetoria de origem.

Id: 2040035

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.746ª Sessão Ordinária
do dia 16/02/2017

Recurso nº 66.164 - Processo nº E-04/040/1441/2015 - Recorrente:
HORTIGIL HORTIFRUTI S/A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro João da Silva de Figueiredo. - DECISÃO:
por maioria de votos, foi rejeitada a preliminar de decadência, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator, vencido o Conselheiro Ricardo
Garcia de Araujo Jorge que acolhia a preliminar. No mérito, por una-
nimidade de votos, foi dado provimento parcial ao recurso voluntário,
nos termos do voto do Conselheiro Relator, com parcial divergência
do Conselheiro Ricardo de Araujo Jorge com declaração de voto a
ser apresentada. - Acórdão nº 15.817 - EMENTA: DECADÊNCIA.
PRELIMINAR REJEITADA. Aplicação do art. 171, I do CTN. Auto La-
vrado em novembro de 2015, dentro do prazo para o lançamento.
DÉBITO DE ICMS A MENOR. SAÍDA DE PARTE DOS PRODUTOS
FOI CONSIDERADA ISENTA OU SUJEITA AO REGIME DE SUBS-
TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA INDEVIDAMENTE. PRODUTOS IN NATURA.
Convênio nº 44/1975. Mantida a autuação com relação à comercia-
lização de sucos de frutas, água de coco e produtos embalados, des-
cascados e cortados por terceiros e adquiridos pela recorrente. Pro-
duto em estado natural é aquele que se encontra na natureza, que
não tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização,
sendo que não perde esta condição aquele que apenas tiver sido
submetido a resfriamento, congelamento, secagem natural, e desde
que a embalagem seja realizada pela recorrente, em seu estabeleci-
mento, porém a embalagem ou rotulagem não pode ter função pro-
mocional. DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. O prazo
para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2040036

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.749ª Sessão Ordinária
do dia 23/02/2017

Recurso nº 66.866. - Processo nº E-04/036/27/2016. - Recorrente: -
Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricar-
do Garcia de Araujo Jorge. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi
dado provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdão nº 15.845. - EMENTA: ICMS - DOCU-
MENTO FISCAL. ENTREGA DA DECLAN-IPM COM DADOS INCOR-
RETOS/OMISSOS. Legítima a exigência de multa formal uma vez
constatada a entrega da DECLAN-IPM com dados incorretos. Entre-
tanto, o percentual de 0,25% previsto no item 1 do artigo 59-B deve
ser aplicado sobre o total das saídas omitidas. Quanto a arguição de
nulidade do lançamento, ausente qualquer vício formal ou material a
ensejar tal pretensão. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE EM PAR-
TE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria
de origem.

Id: 2040037

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.751ª Sessão Ordinária
do dia 08/03/2017

Recurso nº 61.358. - Processo nº E-04/045/512/2013. - Recorrente:
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. - Interessada: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Roberto Lippi Rodrigues. -
DECISÃO: Pelo voto de qualidade, foi dado provimento parcial ao re-
curso voluntário, nos termos do Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo
Jorge, designado Redator, vencidos os Conselheiros Relator e Charley
Francisconi Velloso dos Santos que negavam provimento ao recurso. -

Acórdão nº 15.853. - EMENTA: ICMS - EXTINÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA PAR-
CIAL ACOLHIDA PELO VOTO DE QUALIDADE. Hipótese clássica de
aplicação da regra contida no § 4º do artigo 150 do CTN. ICMS-ST.
DIREITOÀ REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO EM OPERAÇÕES
COM VEÍCULOS AUTOMOTORES ANTE A CELEBRAÇÃO DE TER-
MO DE ACORDO. Evidenciada a ocorrência de mero erro material
constante do Termo de Acordo, incogitável a restrição do direito à re-
dução da base de cálculo nas operações em foco. PROVIMENTO
PARCIAL PELO VOTO DE QUALIDADE. O prazo para recurso se ini-
cia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2040038

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.758ª Sessão Ordinária
do dia 23/03/2017

Recursos nºs 65.810 e 65.811 - Processos nºs E-04/003/1440/2015 e
E04/003/1441/2015 - Recorrente: IZ COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA
EPP - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro
Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DECISÃO: À unanimidade de votos,
foi rejeitada a preliminar suscitada pela recorrente, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. No mérito, também por unanimidade de votos,
foi negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs 15.887 e 15.888 - EMENTA:
ICMS- Processo administrativo tributário. Arguição de nulidade da de-
cisão de primeira instância. Inocorreênca. Não constitui nulidade da
decisão recorrida a mera ocorrência de erro material facilmente sa-
nável e que não tenha implicado em qualquer embaraço ao pleno
exercício do direito de defesa. Preliminar rejeitada por unanimidade.
ICMS E FECP - crédito de imposto não configurado por inobservância
à legislação. Não recolhimento. O fato de existirem saldos credores,
por si só, não justifica o afastamento da infração cometida, uma vez
que o direito ao crédito do imposto condiciona-se à escrituração do
respectivo documento fiscal e ao cumprimento dos demais requisitos
previstos na legislação. RECURSO DESPROVIDO. O prazo para re-
curso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2040039

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.760ª Sessão Ordinária
do dia 29/03/2017

Recurso nº 67.779 - Processo nº E-04/022/1933/2015. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: C DUE INDÚSTRIA DE
MODA LTDA. - Relator: Conselheiro Roberto Lippi Rodrigues. - DE-
CISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de
ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº.
15.903. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2040040

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.751ª Sessão Ordinária
do dia 05/04/2017

Recurso nº 67.890 - Processo nº E-04/029/998/2015 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: UNICARNES COMÉRCIO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP. - Relator: Conselheiro Ro-
berto Lippi Rodrigues. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi ne-
gado provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº 15.910 - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem.

Id: 2040041

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.766ª Sessão Ordinária
do dia 12/04/2017

Recurso nº 46.093 - Processo nº E-04/053.254/2009. - Recorrente:
TELEMAR NORTE LESTE S/A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos San-
tos. - DECISÃO: Por maioria de votos, foi dado provimento parcial ao
recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator tendo o
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